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PROJETO DE LEI Nº 



de       de                  de 2003

“Convênio que entre si celebram o Município de Botucatu e Ministério Público do Estado de São Paulo, visando a cessão de servidores para prestarem serviços junto a Promotoria de Justiça de Botucatu”
ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Ministério Público do Estado de São Paulo, visando a cessão de servidores para prestarem serviços junto a Promotoria de Justiça de Botucatu.
Art. 2º.  As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotação própria consignada em orçamento.

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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 J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,







O Ministério Público do Estado de São Paulo, como é de conhecimento público, em decorrência da interdição ocorrida no Foro da Comarca de Botucatu, necessitou mudar suas instalações para o desenvolvimento de suas atribuições legais, no imóvel sito à Rua Moraes Barros.







O Ministério Público encontra-se no momento com carência de pessoal, o que compromete em parte o atendimento aos munícipes da nossa cidade, de modo especial de um motorista para o transporte de malotes, processos, correspondências, etc.







O presente Convênio, de grande importância para a nossa cidade, nos permitirá ceder, provisoriamente e sem ônus, servidores para prestarem serviços junto ao Ministério Público, garantindo assim um atendimento de melhor qualidade para a população da nossa cidade.







Assim, vimos respeitosamente solicitar a esta Egrégia Casa Legislativa e dos Nobres Vereadores a autorização de celebrar o referido Convênio que consideramos importante para Botucatu.

Atenciosamente,

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal de Botucatu
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MINUTA DE CONVÊNIO

“Convênio que entre si celebram o Município de Botucatu e o Ministério Público do Estado de São Paulo, tendo por objetivo a cessão de servidores para prestarem serviços junto a Promotoria de Justiça de Botucatu”

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 46.634.101/0001-15, com sede na Praça Prof. Pedro Torres, nº 100, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,  Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, representado pelo Procurador Geral de Justiça, Luiz Antonio Guimarães Marrey, tem entre si e ajustado o presente instrumento, de acordo com a Lei nº ...., de ... de....... de 2003, na forma das cláusulas e condições seguintes e que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O  presente convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais pertencentes ao quadro da Prefeitura Municipal de Botucatu, sob qualquer regime jurídico, para a prestação de serviços na Promotoria de Justiça de Botucatu.

Parágrafo único .   Os servidores cedidos deverão ter habilitação para dirigir veículos automotores.  

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Promotoria de Justiça de Botucatu  se obriga a entregar a Prefeitura Municipal,  até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao vencido, o documento comprobatório da freqüência dos servidores cedidos à prestação de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA

A remuneração dos servidores cedidos será de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Botucatu, não gerando qualquer ônus ao Ministério Público do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA QUARTA 

A fiscalização e supervisão dos serviços objeto do presente convênio caberá ao Secretário Executivo da Promotoria de Justiça de Botucatu, nos limites de sua atribuição, que comunicará a Prefeitura Municipal  a superveniência de qualquer irregularidade.

CLÁUSULA QUINTA 

O presente convênio vigorará pelo prazo de dois anos, a partir da data de sua assinatura.
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§1º - O convênio ficará prorrogado sucessiva e automaticamente, por iguais períodos e mantidas as cláusulas e condições, se não houver manifestação em contrário das partes, por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do término do período contratual, ou de cada prorrogação.

§2º - Este convênio poderá ser rescindido pelas partes a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com antecedência de 60 (sessenta) dias.

§3º -  O presente convênio poderá, ainda, ser rescindido, pela inexecução das obrigações estipuladas ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou substancialmente inexeqüível.

CLÁUSULA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Botucatu para dirimir toda e qualquer questão suscitada na execução do presente convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA

As partes declaram neste ato que se acham de acordo e se submetem a todas as cláusulas deste instrumento.

E, por estarem de acordo, firmam o presente em (03) três vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

Antônio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

Luiz Antonio Guimarães Marrey

Procurador Geral de Justiça

Testemunhas:

1ª______________________                                                      

2ª______________________

